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Estado de Mato-Grosso 

LEI NQ 160 de 14 de outubro de 1948. 

Autoriza o Poder Executivo a abrir no COE 
.rente exercício um crédito es,ecial de Cr $ 
300000,00 (trezentos mil cruzeiros), para 
aquisiç~o de um terreno no distrito de 11 T!! 
renas 11. munic!pio de Ca.mpo Grande. 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO: 
Faço s~ber que a Assembléia Legislativa do Estado decrQ 

ta e eu sanciono a seguinte lei: 

àrtigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, 
no corr-ente exerc1cio um crédito esnecit.l de Cr t. ]00 000.00 (treze.!! 
tos mil cruzeiros', p~r& ~tender úo~p~g&mento da quóta a que se obrl 
rOli o Estado, pare a aquisição de um terreno de propriedElde do Snr. 
Joaquim rv!b.rtins, sitUbdo no distrito de IITerenos ll

, munic!pio de C&1!! 
po Grande, destinado à construC'Êlo, pelo rlinistério da Acricultur6., de 
uma Escola de 1nic1a('&0 AgrícoÍa. 

Artigo 29 
terior correrá à conta dá. 
do Brasil S-A. 

o crédito eSI,ecial de que tratél o úrtigo L..!! 
opera~ão de crédito reólizada com o 3anco 

Artigo )r - Revogam-se as dis,osições em contrário. 

Palácio Alenc&stro, em Cui~b~, 14 de outubro de 1948, 
127r da 1t.dependênci& e 60('1 da República. • 
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